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Avtso DE DtspENsA elernôNtca Ne pRocEsso
ADMTN|STRAT|VO Ne OOO28.20240/923lOOOr_44

A(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASstsrENctA soctAL, por intermédio do seu Agente de
contratação, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local
indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento pelo Menor
Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei ns 14.133, de 1e de abril de
2021, Lei Complementar ne 123, de 2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa
eletrônica e seus Anexos.

í. oBJETo DA coNTRATAçÃo ornrra
1.1. o objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quântidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos-

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

QÍDITEM DESCRTç.AO

BANHETRA Púsflca PARÂ aEBÊ 350.0

BANHEIRA pú5ÍrcA pÂRÂ EEBE - REstsrENÍE, DURÁv€Ç MATERTA|- Àróxrco, coM cApAcrDÂDE apaoxrMÂDA DE 20 uÍRos

ToÂrHÂ DE BÂ Ho PÂRÂ BEaÊ 350.0

coLoN!a TNFANT|L- looM!, DIvERSAS FRAGRÂl\lqas

UND

unidedê

2

ÍoArlrA DE aarHo pÂna BEBÉ - ToaLflA D€ aa Ho pÂRA BEaE, coM c^puz, coMposlçÃo: u o l(x)Í A[GooÃo, MED|DÂ
APROXIMÂOA 7OX7(} CM

3 colo}lrÀrflFAr{ru- 1mM!, DrvtRsAs ;RAGRÂÍ{ctas 35o.o unidad.

4 poMADA pÂnÂTn ÍaMEiro DE Âss^DURÂ DE aEBE | 35o.o untdadê

POMÂDA PARA ]RÂTAMTNTO OE ASSADURÂ DE BEBE COM FRAGÂTICIÂ SUAVC CÂEMOSÀ TUAO COI{ÍÉNDO ÂPROXIMAOAME?{TE 45
GRAM^S,coM D TA DE vaLtDADE DE 2 at{os a paRTtR DA oATA DE HoMotoGAçÂo Do pRocEsso

5 SABOT{EÍE PÂiA BEBE - FRAGÂllClASUAv€ COM &) GRÂÀ/IÂS 35O.O Unidâdc

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 09 /t0 /2024
DATA LIMITE PARA APRESENTAçÂO DE PROPOSTAS: 741t0lz024

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:
As propostas deverão ser
encaminhadas pârao site:
https: / /www.crateus. ce. gov. brl

DADO5 DA SESSÃO PÚBLICA

I
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sÂBONTIE PARÂ AEAE - FRA6ÂNCIA SUAVE COM AO GRAMÂ5

6 caMrsETAs - pacor€ coM 03 uNroAD€s 1mr6 AlcooÃo TÂM pp 3so.o unidade

caMtsETAs - pacoTE coM 03 UNTDADES 1q)% ÂLcooÃo TÂM pp

7 MÂcÁcÃo toNco EM MALHÂ paÂa BEBE, TAMAT{Ho p 35o.o unidâde

MAcacÂo LoNGo ÉM MALtta paRA aEBE, TÂMANHo p MAcacÃo LoNGo EM MALHA pÂRÂ BEBE, faMANHo p o Â 6 MEsEs coMGoLA E

PEztNHo, atGoDÃo

8 FRÂLDÀS EM TECIDO DUPIO 35O.O Unidadê

FRAt-oas EM TEctDo DUpLo - coMpostçÃo pacorE loor( at-GoDÃo, MEDTDÂ apRoxtMÂDA 6ox6ocM, pÂcorE EMBATÂGEM coM05
UNIDADE5

9 (lT LUVA COM 3, TAMANHO UNTCO - 3 A 6 MÉ58S, CORES A ESCOLSÉn 350.0 Unidadê

l(IT LUVA COM ],IAMANHO UNICO - 3 A 5 ME5€5, CORES Â €SCOIHER

KrÍ sÂpÁÍrNHo pÁRÁ BFBF aOM :t ÍÀMANHOS UNTCOS - CORÉS VAR|AOAS, TAMANHOO A 4 350.0 Unidedero utsts

KIT SAPATINHO PÂRA EIBE COM 3 TAMÂNHOS U'{ICOS. CORES VÂRIADÂS, TÂMAI{HO O Â 4 ME5E5

,, Íouca TAMANHO p 3 Á 6 M€SES - TOUCA DE TAMANHO P 3 Á 6 ME5t5 CORES Also.o 
unidàdê

" rscorgtn

TOUCA TAMANHO P 3 Â 6 ME5E5 - TOUCA OE IÂMÂNHO P 3 Â 6 MTsES CORES A ESCOLTIER

12 stlAMPoO 12OM -stlÂMPOOSuÂvf stM SAI- 35o.o Unldâdê

sHÀMpoo lzoM - sHAMpoo suavE s€M sat E coNTENDo foRMULA ExcLUStva DE ExrRATo DE aL6oDÃo cluELtMpa o couao
CAAELUDO E OS PBIM€IROSFIOs DE CAâEIO DO BfB[ COM OEIICADEZAE SUAVIDADE

13 ÂLGoDÃo HtDRóFtLo EM aolÀ coM 25G 35o-o uíidãde

ÂLGoDÃo HrDRóF[o EM goLA coM 25c - EMBAIaGEM coM DADos DE tDENTtEtcaçÃo Do pRoDUTo, MÂRca Do ÍABR|CÂNTE EDATA DE

FABRIcAçÃo

14 FRÂLDÂ o€scÂRTÁvEt- INEANT .TAMANHo p 350.0 unid.dê

FRÀLDÂ DtscARTÁvEL - TNFANfI- TAMAN|o p, pacorE coM 26 UN|DADE5

15 ÂLCOOL 70- ALCOOI- 7O,5O Mt 350.0 Unidâdê

atcooL 70 - Âtcool70,50 ML

16 MUÂo coM 03 catça-Mt.tÃo catçÂ EM MÂLHÂ 1@% ÂL6oDÂo 35o.o unidâdê

MUÃo coM 03 c t-ç^-MuÃo cALça ÉM MALHÂ 1m% aLGoDÃo uzÂ ou EsfÂM paDA TAM BN coM ÂBEaruRA No PÉ

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação em
quantos forem de seu interesse.

1.3, O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações

do objeto.

2. pARTrcrpAçÃo ra corrRATAçÃo orRsrA
2.1, A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediantê Sistema de

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico.

2. 1.l. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para

cadastro no link , para acesso ao sistema e operacionalização.
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de contratação Direta e
seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

fÍsica ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
proieto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimentode bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurÍdíca que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidadecontratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja côn.luge, companheiro ou parente em linha retâ, colateral ou por afinidade,
até o terceiro graui

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ng

6.404, de 15 de dezembro de L976, concorrendo entre si;

f) pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada .iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por
contratação dê adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2,2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o íntuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Cívil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão ne 7 4612014-TCU-Plenário).

2.3. Será permitida a perticipação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atueção em regime cooperado, com repartição de receitas e
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despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei ne 14.!33/2]-e desde que pela

natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral,

não necessite de subordinação jurÍdica entre o obreiro e o contratado, bem como de
pessoalidade e habitualidade.

2.3.í, Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas
a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei ne 11.488, de15 dejunho de 2007.

3. TNGRESSO NA CONTRATAçÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3,1. o ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, q!1_e

data e o horário estabelecidos para abertuÍa do procedlmento.

3.2.1, A proposta também deverá conter declaração de que compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o
preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamênte na prestação dos serviços;

3.4.1, Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.ó. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimentodas
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência,
Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bêm como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quandorequerido, sua substituição.
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3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá- la,

substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário êstabelecÍdos oare abertura do
procedimento.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.Í. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação nocertame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos êstabelecidos no artigo 3" da Lei

Complementar n9 L23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Avisode
Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 daLei ne 8.2L3/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição.

4. ,ULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação direta, será

verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar guanto à adequação do
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao êstipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o mêlhor preço, para que seja obtida melhor proposta compreço compatível ao

estimado pela Administração.

4.2.2. A nêgociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,mesmo após a negociação,
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado
na ata do procedimento da contratação direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, acontar
da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1. contiver vícios insanáveis;
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4.5.2. náo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso

ou em seus anexos;

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima dopreço
máximo definido para a contratação;

4.5.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

4,5,5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênciasdeste
aviso ou sêus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a

proposta de preços que:

4.6.1. lor insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresentê
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem
a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícíos de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que

a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8. í . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros oufalhas
que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a

índicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando

não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no ob.jeto.

4.í0. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.í1. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chaf a

nova data e horário para a sua continuidade.
4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de contratação Direta.
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5. HABTUTAçÃO

5.'l . Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de contratação
Direta, a documentação relacionada nos itêns a seguir, para fins de habilitação:

5. Í. í . Habilltação JurÍdica

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da rêspêctiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: certificado
da Condição de Microempreendedor lndividual - cCMEI, cuja acêitação ficará condícionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsa bilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser oparticipante sucursal, filial
ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todasas
alterações ou da consolidação respectiva.

5.í.2. Regularidade flscal, soclel e trabalhlste
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria daReceita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de O2/LO/2OL4, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Gârantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
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f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.í.3. QualiÍicação Econômico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor;

b) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo

Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
b. l. As empresas, que apresentarem resultado inferior ouigual

a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SGle Liquidez
corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mÍnimo de s%.(cinco por
cento) do valor total estimado da contrateção ou do item pertinente.

5. 'l .4. QualiÍicação Técnlca
a) Comprovação de aptidão compatível em características, quantidades

e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação dê atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da

contratantê e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atêstando que conhece todas as

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a

seguinte documentação complementar:
c.í. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que exêcutarão o contrato, com as respectivas atas

de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
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cooperativ.r, respeitado o disposto nos arts. 4e, inciso Xl, 21,inciso I e 42, §§2c a 6s da Lei n.

5.764 de 1971;
c.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte

individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número
de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro prevísto na Leí n. 5.764/7L, art. tO7 t

c.5. A comprovação de integração des respectivas quotas-
partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com aata da

assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ate da

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e)

três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccíonais; e 0 ata da sessão que os cooperados autorizaram a

cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,
conforme dispôe o art. LLz da Lei n. 5.764/7t ou uma declaração, sob as penas da lei, de que

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado oeventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certâme ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição

das consultas das alíneas "b", "t e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do

TcU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brl);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) SECRETARIA MUNtcIPAL DE

ASSISTENCIA SOCIAL;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.brlceis); (Acórdão n" L.793/2071- Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.brlimprobidade_adm/consultar-requerido.php). (Acórdão n"

1.79312011 - Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU-
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5.2.2,1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificarse houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.1.'1. A tentativa de burla será verificada por meiodos
vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassifi cação.

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dosfornecedores será
verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentês na data da abertura
da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documenteção
atualizada.

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores decertidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de ha bilitaçãocomplementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá- los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.ó. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício-

5.7, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documêntos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a suacontinuidade.

5.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, sejapor não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às

especificações do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedorserá

habilitado.

ó. CONTRATAçÃO

ó.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será

firmado Termo de contrato ou emitido instrumento equivalente.
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ó.2.O adjudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento {AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazode O3 (três) dias, a contar da data de
seu recebimento.

6.2.2. O prazo prevísto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos anexos a

este Aviso de Contratação Direta.

6.4. rua assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exiBida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. sANçÕEs
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

7. 1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gravedano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1,3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4, deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justifi cado;

7.1.6. não celebrar o contrãto ou não entregara documentação exigidapara a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de suaproposta;

7. í .7. ensejar o reta rdamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

7,1.9. lraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento naexecução

do contrato;
7.1.í0. comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamênto inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da contratação direta

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste

certame;
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7,2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
antêriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a

7.L.tZ;.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.t.2 a 7.L.7 deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos subitens 7.L.8 a7.L.12, bem como nosdemais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.3.'l , a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7 .3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas ê orientações dos órgãos de controle.

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese

alguma, a obrigação dê reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

7.7. A apuraçáo e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa.

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, não

interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

7,9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adiudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 74.733de 2027,

e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstâs

7 ,1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5c da Lei nq 12.846. de 1e deasosto
de 2013.
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nos anexos a este Aviso.

8. DAS DTSPOS|çÕES GERA]S

8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) SECRETARTA

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL e no(s) endereço(s) eletrônico(s) .

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

8.2.1 . republicar o presente aviso com uma nova data;

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

8.2.2. 1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operacionalizada fora deste procedimento.

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

8.3. As providências dos subitens 8.2.f e a.2.2 acima poderão ser utilizadasse não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, procedimento deserto.

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá sêr atendido o
prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

8.ó. ruao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário.

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o
horário de BrasÍlia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

8.8, ttto julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentose sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de contratação Direta serão sempre

interprêtadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.
8.'10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e

apresêntação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

8.1í. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá asdeste Aviso.

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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8.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os

seBuintes anexos:

8.'t 3.1 . ANEXO l-Termo de referência/Projeto Básico;

8.13.2. ANExO ll- Minuta de Termo de contrato.

Crateús/CE, O3 de Outubro de 2024

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Êr:* Galería Genril Card*rso, aÉ Zg. centro, C§9: 63.70O-ââê
e§PJ: ê7.382.0 36J0O0I "6?
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PROJETO BÁSrCO
PROCESSO ADMTNTSTRATIVO Ne OOO28.20240923/OOO1-44

1. DAS CONDrcóES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art. 6e, Xxlll, "a" e ,,1" da
Lei n. 14.133120211.

1.1. AQUISIÇÕES DE ITENS PARA COMPOSIÇÃO DE KÍTS NATALIDADE PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO
MUNICíPIO DE CRATEÚS - CE,

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

rrEM DEscRrÇÃo erD UND v. uNrr v. TorAL

1 BANHETRA ptÀsncÂ PARA BEBÊ 350,0 Unidâde 11,s1 5,239,so

EANHE|RA pLÁsncÀ pÂÀÂ BEBE - REstsÍÊt{ÍE, DURÁVÊL, MAÍER|AL ATóxtco, coli,t cApÀctDADE ApRoxtMAoA DE 20 L[Ros

2 ToALHÂ DE BAr{Ho pAR BÉBÊ 350.0 t nidad€ 11,80 4,130,00

Toar}rÂ oE BANHo pÂRA sEBÉ - ToALHA DE BAt'lHo PARA BEBE, coM capuz. coMpostçÂo: u tD 100% aLGoDÀo. MEDTDA
APROXIUADÀ 7OX7O CM

r §9!9!ll. -l!tF3[lL - loor4l- DrvERsÂs 3s0.0 rrnidãde o,ig 2.233,00- FRAGRANCIÀS

coLoNtA tNFArÍnL - 100M1, DwERsÂs FRAGRÂNCÁS

n l9llPl - -PARA^- 
TRATAIIEI{To DE 3so.o rJnidàde 9,85 3.447,50. 

ASSADURA DE BEBE
pou DA paRA TRATAT{erro oe lsíouu oE BEBE coM FRAGAT{CIA suAvE, cREri.tosa. TUBo coNTENDo apRoxlMADA^tEr{TE
45 GRAMAS, CoM OAÍA DE VALIOADE DE 2 ÂITos A PARTIR DA DATA DE HoMoLoGAçÃo oo PRocEsso

' saBoNErE PARA BEBE ' FRÂGANC|A 350.0 unidadê 2,tg 973.00- suÂvE coM 80 GRAr4As

SABONETE PÀRA BEBE . FRAGAI{CIA SUAVE COM 80 GRÂUÂS

. caMlsfias - PAcoTE coM 03 uNtoÂDEs 350.0 Unidade 5,67 r.984.s0o 1oo% arcoDÀo raM PP

cAÀ. sETAs - pAcort coil 03 ut{tDADES t0o% ALGooÃo rAM pp

, Hrtl[â3 fon* 
Ei'l MÂl]ra PÂRA aEaE 3so.o unidade 14,23 4.s8o.so

i,tACÂCÀO LOTIGO EIi,t I,IÂLHA PÂRA BEBE, TAMANHO P T..IACACÀO LOI,IGO EM I,IALHA PARA BEBE, TAMANHO P O A 6 I,IESES COM
GoLA E PÊZINHo, ALGoDÀo

8 FR I-DÂS Eit TECTDO DUPLO 350.0 Unidade 14.25 4.987.50

FRALDAS EM TEcroo Dupto - coMporçÃo pacorE loo% ArcooÀo, MEDTDA apRoxr.tÂDA 6ox6octt, pAcorE EMBALAGET4
COÀ.I 05 UNIDÀDES

s !l-LW!!9!-3..TAMANHo-uNlco-3A6 gso.o unidãdê s,oo l.e6o,oo" MESEs. CORES A ESCOLHER

KT LIJVÂ COM 3, ÍA Al'lHO UNICO - 3 A 6 MESES. CoRES A ESCOTHER

I(IT SAPATINHO PÂRA EEBE COTI 3
l0 TAl,lAl{HOS UNICOS - CORES VARIADAS. 350.0 Unidade 6,10 2.135,00

TA,iIANHO O A4 MESES

KÍT SAPATII{HO PARA EEBE COM 3 TAI.IA'{HOS UÍ{ICOS . CORES VARIADÀS, TAiIANHO O A 4 MESES

TOIJCATAMÀNHO P3 A6 ESES.TOI,CA
11 OE TÂli,lAt{HO P 3 A 6 IIESES CORES Â 350.0 Unidade 5.90 2.065,00

ESCOLHER

TOTJCA TAMANHO P 3 Â 6 i.lEsES . TOUCA OE TAMANHO P 3 A 6 MESES CORES A ESCOLHER

. - sHÂMmo r2oM - sHÀMmíl çrravE sE,r,t 350.0 uhidâde 4,67 1.634,50rl sal

-
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SHAÀ4POO I2OI,i . SHAiIPOO SUAVE SEM SAL E CONTENDO FORI§IUI-A EXCLUSIVA DE €XTRATO DE ALGOOÁO OUEUMPÀ O COURO
CABELUDO E OS PRIMEIROS FIOS DE CÂBELo DO BEBE Coli.l DELICÂDEZÀ E SUAVIOADE

13 aLGoDÂo HDRóF|Lo EM Bor-^ coM 25G l5o.o rjnidade 1,73 6os,so

ALGoDÀo HIORÓFILo EM BoLA coM 25G . EI.IBALAGEM coi,I oADos DE IDEIÍTFTAçÁo oo PRoDÚTo. MARCA oo FÂaRrcA TÊ
E DATA DE FÂBRIcAçio

14 FRAID.-.A.^ DEscaRTÀvEL - INFÀNTI|- 3so,o unidôde 10,00 3.s00,oo- TÂlrÂf{Ho P

FRALDA DESCARTÁVEL . IIiJFAI'ITII- TAMANHo P, PÀcoÍE coM 26 UNIDADÊS

15 ÂLCOOL 70 - ATCOOL 70. 50 ML 350.0 Unidadê 3,a3 1.200.50

ALCML 70. ALCOOL 70, 50 ML

16 XXf|^fif.ti."%b1âMllÀo 
CALçA Eu 3so.o rrnrdade i,le 2.723,00

MUÃo coH 03 cALça-Mr.lÂo caLçA Efi MALHÂ 1oo% ALGoDÃo uzÂ oU ESTAMPADA TAt4 ÀN coM ÂBERTURA No pE

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux,
conforme estabelecido em regulamento interno.

2, DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor dê Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor
de Referência no montante de R$ R$ 43.799,00 (quarenta e três mil, setecentos e
noventa e nove reais), que norteará as decisôes do Agente de Contratação
designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à
aceitabilidade das propostas.

3. rusTrFrcATtvA DA CoNTRATAçAO
3.1.

4. IUSTIFICATIVA DE CONTRATAçÀO POR DISPENSA DE LICITAçÂO
4.1. o valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso ll, da Lei ns. L4.L3312O21, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art.75, inciso ll, da Lei na.
14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para
contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil,
novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras

4.2. As aquisições e contrataçôes públicas seguem, em regrô, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituiçáo. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienaçôes devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação Íoi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgáos
públicos acerca dos serviços dispon ibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas

-
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jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

(... )

XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificaçáo
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigaçóes.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de 01 de
abril de 2O2l, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contrataçâo direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art.75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
para contrataçáo que envolva valores inferiores a R$
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e
compras

5. E]{TREGA E CR|TÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OBTETO.
5.1.. O prazo de entrega dos bens é de 2 (dois) dias. dias, contados do

recebimento da ordem de compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entreqa na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos (24 (vinte e e quatro) horas de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situaçóes de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço
5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de

5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou êm pade, quando em
desacordo com as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da
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notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.6.1. Na hipótese de a verificaçáo a que se reÍere o subitem anterior
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

6. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigaçôes da Contratante:

6.1.1,. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e
fi scalizar sua execução;

6.L.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo
com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeçôes realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execuçâo do objeto do Contrato, exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas
regulamentares e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA,
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicaçáo dos
locais de entrega dos bens, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execuçáo da avença;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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z. oentclçoEs DA CoI{TRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.L. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execuçáo do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato
pela CONTRATANTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a

medida necessá ria;
7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e
rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares
aplicáveis e às recomendaçôes aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informaçóes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificaçôes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, guaisquer
justificativas de situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razóes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução da avença;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

- -
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7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução do
contrato;

7.L.LI. Manter sigilo de todos os dados ou informaçôes da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identifi cados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.1.2O. Assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
nâo manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de rêmanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;

7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçAO
8.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçAO SUB'ETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitaçáo original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administraçáo à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçAO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei ns 14.133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.
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10.2. A fiscalização de que trata este item náo exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2c do art. 140 da Lei no 14.133,
de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos Íuncionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por meio de emissáo de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
atestada(s) pela Administraçáo, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto"
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo êrro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçáo da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de Iicitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

1L.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efêtuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fomecedores,

-
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11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n0 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento
oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei
Complementa r.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
| = (Tx) ( 6 /100 ) I = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SA],|çOES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete inÍração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nc

14.133, de 2021, a Contratada que:
12.1.L. der causa à inexecução parcial do contrato;
L2.L.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
Íraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

L2.1.12. praticar ato lesivo previsto no
de agosto de 2013.

art- 5s da Lei ns 12.846. de 1c
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12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.L. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,660lo (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execuçáo dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo
de demais sançôes;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

L2.2.6. 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho, pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei nc
14.1"33, de 2O2L, as empresas e os profissionais que:

12.3.L. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ns 14.133, de 2021, e
su bsid iaria mente a Lei ns 9.784, de 1999.

1.2.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporciona lidad e.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores.

13. CRFÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIEilTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençôes,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execuçâo do objeto.
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'13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolümento
nacionat sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabitidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de í988.

í3.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus
empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de
energia etétrica, de consumo de água e reduçao de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais ügentes.

í3.4. É dever da contratada, observar entre outrasr o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, soto e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra tocal; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

Crateús/CE, 2ó de setembro de 2024

A
Ordenadora de Despêsâs do Municipio de sCE

14. DOTAçÃO ORçAfiENTÁRA
14. 1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento

do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, na classificação econômica
2828.08j22.0037.2.076 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, no(s) elemento(s) de despesa(s): 30903203 -

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita, RS 43.799,00 (quarenta e três
mil, setecentos e noventa e nove reais).
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR

pRocESSO ADMtN|STRAT|VO N' 00028202409230001 44

1, Descrição da Necessidade da Contratação

A necessidade da contratação está fundamentada no atendimento das gestantes em
situação de vulnerabilidade social no Município de Crâtêús"/CE, por meio da Secretaria
da Assistência Social. O objetivo é promover ações que contribuam parâ a reduÉo da
mortalidade infantil, a promoÉo da saúde materna e neonatal e o fortalecimento da
rede de proteção social às gestantês.

Os kits natalidade são compostos por itens essenciais para os cuidados básicos dos
recérÍ!.nascidos e das mães nos primeiros mêses de vida. A distribuição desses kits üsa
oferecer suporte material que contribua significativamente para um inÍcio de vida
meis seudável e seguro, minimizando as dificuldades enfrentadas pelas famílias em
situaÉo de vulnerabilidade econômice.

Além disso, a aÉo está alinhada com políticas públicas federais e estaduais que
preveem a assistência integral às gêstântes, garantindo o apoio necessário para que
possam vivenciar a maternidade de forma dignâ e sem privaÉes meteriais severes- O
fornecimento dos kits natalidade é uma prática já consolidada em diversos municípios,
demonstrendo resultados positivos em termos de saúde pública e inclusão social.

Portanto, a contrataÉo dos itens pare a composiÉo dos kits natalidade é de interesse
público, uma vêz que visa fornecêr um auxílio concreto e essencial às famílias de
mênor renda, promovendo a justiça social ê o bênFestar dos cidadãos do Município de
CrateúíCE.

2. Área requisitante

Área requisitante

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCI,AL

Responsável

ANTONIO IVAN BEZERRA BARBOSA

3. Descrição dos Requisitos da Contrataçâo

A descriÉo dos requisitos da contrataÉo é Íundamenteda na necêssidede de garantir
uma escolha adequada da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,
em conformidede com as leas e regulementações específicâs aplicávêis. Além disso,
serão observados padrões mínimos de qualidade e desempenho, assegurando que os
itens adquiridos atendam à finalidade social e técnica pretêndida. Esses requisitos sáo
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essenciais pãra a composição de kits natalidade destinados ao atêndimento das
gestantes em situação de vulnerabilidade social no Município de Crateús - CE.

Requisitos cerais

. Os itens que comporão os k:ts de natalidade devem ser novos, de primeira linha e
eíar em conformidade com as normas técnicas aplicáveis.

. Os produtos devem ser adequados ao uso por recém-nascidos, respeitando
padrões de segurança e qualidade.

. Deve ser garantida a compatibilidade dos itens entre si para formar um kit coeso
e funcional.

o Os produtos devem teí um tempo de entrega adequado às necessidades da
Secretaria da Assiíência Social, respeitando o cronograma de distribuição dos
kits.

Flequisitos Legais

. Os fornecedores devem estar em conformidade com todas as exigências legais
vigentes, incluindo licenças e registros, se aplicáveis.

. Os produtos devem estar em conformidadê com as normas da Associaçáo
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e outras normas técnicas aplicáveis.

. Deve-sê assegumr que os produtos não violêm dirêitos de propriedade
intelectual.

. Os fornecedores devem comprovar a regularidade fiscal, trabalhista e
prêvidencíária.

Requisitos de Sustentabilidade

o Dê-se preferência a produtos de materiais biodegradáveis, recicláveis ou
sustentáveis, sempre que possÍvel.

o os fornecedores devem adotar práticas de fabricação que minimizem o impacto
ambiental.

. Dêve-se asseguEr que os itens tenham baixo consumo de recursos naturais e
produzam o mínimo de resíduos.

o A logística reversa deve ser considerada para o desfazimento e reciclagem dos
bens ao final de sua vida útil.

Requisitos da Contratação

o Body de algodão: Confeccionado em loo% algodão, tamanhos varíados para
atender recém-nascidos.

. Conjunto de pagão: Compostos por calça, camiseta e casaco, com tecido
antialérgico.

. Touca de malha: De material macio e respirável, adequado para o conforto do
recém-nascido.

o Par de luyas: De algodão, evitando arranhões e mantendo as mãos do bebê
aquecidas-

. Manta de flanela: Material macio, antialérgico, de dimensões adequadas para
cobrir o bebê com conforto.

. Macacão de algodão: Confeccionado em lOO% algodão, com fechos apropriados

E
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pare facilitar o uso.
. Pares de meias: De algodão, pare mantêr os pés do bebê aquecidos sem causar

irritações na pele.
o Fralda de pano: De algodão, com alto poder de absorção e duráveis.
o Fralda descartável (tamanho RN): Alta absorção, hipoalergênicas ê com

revestimento interno macio.
o Sabonete neutro: Fórmula delicada, adequada para a pele do recém-nascido, sem

fragrâncias ou corantes.
. Shampoo neutro: Fórmula suave, hipoalergênica, sem fragrâncias ou corantes,

adequado para uso diário.

Os requisitos necessários à contratação visam assegunr que a Prefeitura de Crateús
adquira itens de qualidade, que atendam a todos os critérios técnicos, legais e de
sustentabilidade estabelecidos, promovendo eficiência e efetividade na entrega dos
kits natalidade. É crucial que apenas requisitos essencíais sejam incluídos para não
frustrar o caráter competitivo da licitação, garantindo ampla partlcipação de
fornecedores que possam atender às especificações de maneira adequada e
compêtitiva.

4. Levantamento de mercado

Para a elabomção do levantamento de mercado, foram analisadas as principais
soluções de contratação disponíveis para a aquisição de ítens para composição de kits
natalidade visando atender as necessidades da Secretaria da Assistência Social do
Município de Crateús - CE. As soluÇÕes analisadas são amplamente utilizadas tanto por
fornecedores do setor privado quanto por órgãos públicos. Abaixo êstão listadas essas
soluções, seguidas da avaliação da solução mais adequada para a contratação em
questão.

Principais Soluções de Contratação:

. Contratação direta com o fornecedor: Essa modalidade consiste na compra dos
itens diretamente dos fabricantes ou distribuidores. A contrataçáo direta permite
maior controle sobre a qualidade dos produtos e as condições de entrega. Além
disso, possibilita negociaçóes mais vantajosas em termos de preço e prazos.

. Contratação através de teíceirização: Na tercêirização, a Administração Pública
contrata uma empresa especiãlizada que assume a responsabilidade pela
aquisição e montagem dos kits natalidade. Essa solução pode simplificar o
processo de gerenciamento e garantir a eficiência na montagem dos kits.

. Formas alternativas de contratação: lnclui a participação em consórcios
antermunicipais para a compra em conjunto dos itens necessários ou o uso de
programas de parcerias pú blico-privadas (PPP). Essas formas alternatívas podem
proporcionar economias de escala e melhores condições comerciais.

Avaliação da Solução Mais Adequada:

Após análise das soluções mencionadas, conclui-se que acontratação direta com os
fornecedores é a mais adequada para atender as necessidades dessa contratação. Os
motivos para essa escolha são os seguintes:
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. Controle de Qualidade: A contÍatação direta permite à Prefeitura de Crateús
selecionar fornecedores que ofereçam produtos de alta qualidade, essenciais para
garantir a segurança e o bem-estar de recém-nascidos e gestantes.

r Condiçôes de Entrega: Negociações diretas possibilitam ajustes espêcÍficos nas
condiçóes de entrega, assegurando que os itens sejam entregues de forma
contínua e em conformidade com as necessidades da Secretaria da Asistência
Social.

. Preços competitivos: A contratação direta facilita a obtenção de cotaçôes de
diversos fornecedores, promovendo a competitividade e a obtenção de melhores
preços para os itens necessários.

o Transparência: Este método reforça os princÍpios de transparência e
impessoalidade previstos na Lei n' 14.133t2O21, pois pêrmite uma avaliação clara
das propostas recebidas e a escolha da que melhor atende ao interesse público.

r Rapidez no Processo: Tendo em vista que a contrâtação se enquadra na
modalidade de Dispensa Eletrônica, a contrâtação direta pode ser reêlizada de
forma célere, atendendo prontamentê às necessidades da Secretaria da
Assistência Social.

Considerando os fatores acima mencionados, a contratação direta com fornecedores
se mostra a solução mais viável para a aquisição dos itens que compôem os kits
natalidade, alinhando-se às diretrizes estratégicas da Administração Pública e
promovendo a eficiência e economicidade no uso dos recursos públicos.

5. Descrição da solução como um todo

A solução proposta para a aquisição de itens para a composição de kits natalidade visa
atender as necessidades da Secretaria da Assistência Social do MunicÍpio de Crateús -
CE, garantindo a adequada provísão de itens básicos para recém-nascidos e suas
mães, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social. O ETP foi
estruturado com base nas diretrizes e previsões da Lei '14.133/2021, considerando
também as jurisprudências pertinentes e as melhores práticas de mercado.

os kits natalidade serão compostos pelos seguintes itens:

o Body de algodão
o Conjunto de pagáo
o Touca de malha
r Par de luvas
. Manta de flanela
o Macacão de algodão
o Pares de meias
r Fralda de pano
e Fralda descartável (tamanho RN)
. Sabonete neutro
. Shampoo neutro

Após uma análise detalhada das soluções disponíveis no mercado, optou-se por estâ
composição devido à relevância e à funcionalidade dos itens no atendimento às
necessidades básicas dos recém-nascidos e suas mães. A pesquisa de mercado
envolveu uma avaliação de diversos fornecedores e a consideração de fatores como

:entÍo, C ,00-Lioo
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qualidade, durabilidade e custo-benefício.

Fundamentação Legal: O planejamento para esta aquisição foi elaborado em
conformidade com o art. I8, §1" da Lei 14133t20.2l que estabelece a necessidade de
inclusão de uma descrição detalhada da solução, contemplando aspectos técnicos e
mercadológicos relevantes-

Considerações importantes incluídas na soluçáo estão relacionadas à qualidade dos
materiais, segurança e adequação dos produtos para recém-nascidos, assegurando
que todos os itens atendam às normas regulamentadoras vigentes. Também foram
considerados aspectos logísticos, tais como armazenamento adequado e facilitação na
distribuição dos kits.

Ademais, a escolha dos itens espêcíficos foi justificada têcnicamente ê
economicamente pelo fato de que os produtos selecionados possuem baixo impacto
ambiental e são fornecidos por empresas que adotam péticas sustentáveis, conforme
exigências da Lei 1q33t2o2\ art.18, §1", inciso Xll.

A solução apresenta-se, portanto, como a mais adequada para garàntir a

economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis, promovendo o alinhamento entre a contratação e os objetivos
estratégicos da Administração pública de Crateús, em conformidade com os princípios
da eficiência e do interesse público previstos na Lei14133t2o2l, art. 5".

6. Estimativa das quantidades a serem contratadas

fiEM DÉscRçÀo erD. uND.

I BANHEIRA pIÁSTICA pARÂ BEBÊ 35O,OOO Unidâde

ESPECifiCAçãO: BANHEIRA PúSTICA PARA BEBE. PÉSISÍENTE, DURÁVEI- MATERIÂL ATÓXICO. COM C.APÀCIDAOE

APROXIMADA DE 20 LTTROS

2 ToALHA DE BÂNHo pAR BEBÊ 35o,ooo unidade

ESPECifiCEçãO: TOALHA DE BANHO PARA BEBÉ - ÍOALHA DE BANHO PARA BEBE, COM CAPUZ COMPOSIÇÁOJ UNID
IoO% ALooDÂo, MEDIDA APRoxIMADAToX,o cM

3 coloNta |NFANT|L - looML DtvERsAs FRAcRÂNCras 35o,ooo unidade

Especrficàção: COLONIA INFANnL - IOOMI- DIVERSAS FPACRÁNCIAS

4 POMADA PARATRATAMENTO DE ÀSSADURA OE BEBE 35O,OOO UNidâdE

Espêcificaçào: PoMADA PARÂ TRATAMENTo DE ASSADURA DE BEBE COM FRACANCIA SUAVE, cREMosA ÍUBo
CONTENDO APROXIMADAMENTE 45 ORAMAS. COM DAÍA DÊ VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DE

HoMoLoCAÇÀo Do PRocEsSo

S SABONETE PAFIA BEBE . FRACANCIA SUAVE COM 80 ORAMAS 35O,OOO UNidAdE

Especificaçào: SABoNETE PARÀ BEBE - FRACANCIÂ SUAVE coM 80 CRAMÀS

6 caMtsETAs - pÀcorE coM 03 uNtoaDEs too96 alcoDÀo raM pp 35o,ooo unidàde

Espêcificaçào: cAM ISETAS - pÀcoTE coM 03 UNIDADES 1oo% ALCoDÁo TAM pp

? MÀcACÃo LoNGo EM MALHÀ PARA BEBE, TAMANHO P 35O.OOO Unidâde

ESPEC'ICAçàO: MACACÁO LONGO EM MALHA PARA BEBE. TAMANHO P MACÁCÃO LONCO EM MALHA PARA BEBÊ,

TAMANHo p oA 6 MESES coM coLA E pEztNHo,alcoDÃo

a FRALDAS EM TECIDO DUPLO 35o,ooo ljnidade
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ÍTEM DESCRIçÃO QTD. UND.

Espêcificãçâo: FRALDAS EM TECTDO DUpLO - COMpOS|ÇÀO pACOTE lO0% ÀLOODÃO, MEDTDA APROXTMADA
6OX6OCM, PACOIE EMBALAGEM COM 05 UNIOADES

q KIT I UVA COM 3. TAMANHO UNTCO - 3 A 6 MLSES, CôRES A- EscoLHEe 35O.OO0 Uniclade

Especificação: KÍT LUVA COM 3, TAMANHO UNICO - 3 A 6 MESES, CôRES A ESCOLHEe

.. KIT SAPATINHO PARA BLBL COM 3 IAMANHOS UNICOS. CORÊSt0 vrnratÀ iaúo**â ã o o ".r.t 
3so o0o unidade

Especificâçãoi KÍT SAPAÍ|N HO PARA BEBE COM 3 TAMANHOS UNICOS - CORES VARIADÁS, TAMANHO 0 A 4 MESES

]t TôUCATAMANHOP3A6MESES-TOUCADETAMANHOp3A6' MÉsLs coREs À EscoLHER 35o'o0o unidade

Especificãção:TOUCATAMANHOP3A6MESES-TOUCADETAMANHOp3A6MESESCORESAESCOLHEe

12 SHAMpOOI2OM - SHAMPOO SUAVE SEM SAL 35O,OOO lJnidade

Especificâção: SHAMpOO l2OM - SHAMpOô SUAVE SEM SAL É CONÍÊNDO FôRMULÂ EXCLUSIVA DÊ EXTRATô DE
ALCODÁO QUELIMPA O COURO CÁBELUDO E OS PRIMEIROS FIOS DE CABELO DO BEBE COM DELICADEZA E

SUAMDADE

]3 ALCODÃO HIDRÓFILO ÊM BOLA COM 25C §O,OOO UNidAdê

Especificação: alcoDÁo H|DRóFILO EM BOLA COM 256 - EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAçÀO DO
PRODUTO, MARCA DO FABFTCANTE E DATA DE FABRICAçAO

14 FRALDA DESCAFTÁVEL - INFANÍILTAMANHO P 35O.OOO UNidEdE

ESPECifiCAçâo: FRALDA DESCARÍÁVEL.INFANÍII. TAMANHO P, PACOTE COM 26 UNIDADÊS

l5 ALCOOL 70 -ALCOOLTO,sO ML 35O.OO0 Unidâde

Especificaçâo: ALCOOL 70 -ALCOOL 70,50 ML

16 MEÀOCOM 03 CALÇA-MLIÁO CALçA EM MALHA TOO% ALGODÂO 35O,OOO Unídâde

Especificação: MrJÃo coM 03 cÂLçA-MrJÂo cÂLçA EM MÀLHA loo% aLCoDÃo LEA ou EsÍaMpADA TAM RN coM
ABEEITURA NO PÉ

7. Estimativa do valor da contratação

mM DEscfirçÃo erD. uND. " iXX v roÍar (ú)

I BANHETRA pLÁsrica PARA BEBÊ 3so,ooo uhidede 14,97 5.239,50

ESPECifiCâçãO: BÀNHEIRA PLÁSTICA PARÁ BEBE - EESISTENTE, DURÁVEI- MAÍEEAL ATÓXCO. COM CAPACIDADE
APROXIMADA DE 20 LITROS

2 ÍOALHA DE AANHO PARÀ BEBÊ 35O,OOO UhidAdE T,AO 4]3O,OO

ESPECifiCAçãO: TOALHA DE BANHO PARA BEBÉ - ÍOALHA DE BANHO PARA BEBE. COM CAPUZ, COMPOSIÇÀO: UNID
IOO% ALGODÂO. MEDIDA APEOXIMADATOXTO CM

: -t9f?I-l liiNrlL ' looMl- DlvEFrsas 3so,ooo unidaciê 6Ja 2233,oo- FPACRANCIAS

Éspecificàçào: CoLoNla lNt aNTIL - looML DlvERsas FRACPÁNclas

r p9IlD1ftT-r31ÍaMENro DE 3so,ooo unidâde e,Bs 3.447.so' ASSADURA DE BEBE

Especificaçáoi poMÂDA pARÂ TRATAMENTO DE ASSAOURA DE BEBE COM FRAGANCIA SUAVÉ. CREMoSA TUBO
CONTENDO APPOXIMADAMENTE 45 CRAMAS. COM DATA DE VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DE

HoMoLooaÇÁo Do pRocESso

s li?oll-l lM-BEBE - FRAGANCIA 3so,ooo unidade z,a s73.oo_ 
SUAVE COM AO CRAMÀS

Êua Geleria Ge ntil Cardo=o, nu âO. çentío,
Ct{PJ: O7.982.O5 6rO§Ol-6?

:
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IÍEM DESCmçáO QTD- UND.

Galeria Gentil Cardoso. nê 2O. cÉntÍo, CEP: 6 5.7OO-O0O
t'.PJ: O?.982.O56r00e1. 67

v. UNÍT
(Rt) V ÍOÍAT ÍRI)

Especiffcaçào: SAEIONETE PARA BEBE - FRAGANCIA SUAVE cOM AO GRAMAS

caMlsETÀs - PACôTE coM G UNIDADES 3so,o@ unidede i6', r.ga4sob 
too,t lLcooÃo tlra pp

Especificâçáor CAM ISETAS - PACOTE COM 03 UNIDADES I@96 ALGODÃO TAM pp

- MAcÂcÀo LoNCo EM MALHA PAPÂ 3so,ooo unadade 1423 4.gao.,o' BEBE. TAxaNgo P

ESPêCifiCAÉO MACACÂO LONGO EM MALHA PARA BEBE TAMANHO P MACACÂO LONCO EM MALHA PARA BEBE
TAMANHo p o a 6 MEsEs coM 6oLA É pEtNHo, arcoDÃo

8 FRÂtDAs ÊM ÍEclDo DUPLo 35o,ooo Unidade 1425 4s47lo

E5pêci6câçáo FRALDAS EM TECTDO DUPLO - COMpOS|çÃO PACOIE 10006 ÀLGOOÁO, MEDIDA APROXTMADA
6OX6OCM. PACOTE EMBAIÂGEM COM 05 UNIDADES

q xtr LWA coM 3'TAMANHÔ uNlco -346 3so,o@ uhidadê 560 1.960,0.,- MESESCoRES a ESCoLHER

Espêcificeçáo: KÍf LUVA CoM 3, TAMANHo UNlco - 3 A 6 MESES, CoRES A ESCoLHEQ

KIr 9{rAÍINHO PAlliA BEBE COM 3
lo TAMANHoS UNrcoS- CoRES VARIADAS. 3So.OoO Unidede 6,10 2ll1oo

TAMÀNHOOÂ4MESES

EspecilÍceÉo: KrÍ SAPAÍINHO PARA BEBE COM 3 TAMANHoS UNlCo6 - CORES VAIiIADAS TAMANHO o A 4 MESES

ÍOUCA TA'íANHO P 3 A 6 MESES. TOUCA
n DETAMANHOp3AGMESESCOQESÀ aso,(xn Uhidadê 59O ZO65m

ESCOLHÊR

Especificação TOUCA TAMANHO P 3A 6 MESES - TOUCA DE TAMANHo P3 A 6 MESES CORES A ESCOLHER

sHAMPoo l2oM - sHAMpoÕ suAvE sEM 3so.rxr unidade 4gl r.6g4so12 
sÀL

Especificaçãcr SHÁMPOo '120M - SHAMPOO SUAVE SEM S L E CONTENDO FORMULA EXCLUSIVA DÊ EXIRATO DE
ALGoDÃo QUELIMPA o couRo CABELUDo E OS PEIM€IPoS FIoS DE CABELO OO BEBE COM DELICADEZA E

SUAVIDADE

t3 alcoDÁo HtDRóFtLo EM BoLAcoM2sc 3so.ooo uhidade 'r,7J 6os5o

Especificação: aLCODÃO HIDRÓFILO EM BOLA COM 2sC - EMBAI-ÂCEM COM DADOS DE lDEMnFrcÂçÃO DO
PRoDUTo, MARCA Do FABRICÂNTE E OATA DE FAARrcAçÀo

,. ;ffinâr|T*Á"tl 
- 'NFANÍL 35o,ooo unidedê ro,oo 3soo.oo

ESPêCifiCEÉOI: FPÂLDA DESCARTÁVEL.INFÂ}ÍNL ÍAMÂNHO P. PrcOTE COM 26 UNIDADES

I5 ALCOOLTo - ALCOOL 7o.5O ML 35O,OOO Uhidade 3,t$ I2OO5O

EspecificaÉoi ALCOOL 70 - ACOOL 70, SO ML

-- MllÂo coM 03 caLcA-MEÃo CALçA EM 3so.ooo unidadê Tta 2:ÍB.oo'" tqnxl tooge r-cooÀo

EspecificaÊoi MUÃO COM 03 CALçÂ-MUÃO CALçA EM MÂrt{A 10096 ALGODÁO LEA OU ESTAMPADA TAM RN COM
ABEtrÍuFA No PÉ

Deste modo, como tendo como paÍâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
de R$ 43.799,OO (quarenta e três mil, setecentos e noventa e nove rêais)

8. Justificativas para o parcelamento ou não da solução

com base nos princípios estabelecidos pela Lei n" 14133202I, especialmente no que se
refere ao incentivo à competitividade e ao melhor aproveitamento do mercado,

P
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seguem as justificetivas detalhadas pera a dêcisão pelo parcelamento da contratação
dos itens quê compõem os kits natalidade para atendimento das necessidades da
Secretaria da Assistência Social do Município de Crateús - CE:

1. Avaliação da Divisibilidade do Objeto:

Os itens que compõem os kits natalidadê são tecnicamente divisÍveis sem
pre.juízos para a funcionalidade ou para os resultados pretendidos pela
Administração. Cada item do kit pode sêr adquirido de forma independente, sem
que isso comprometa a qualidade ou a eficácia dos kits como um todo.

2. Viabilidade Técnica e Econômica

Realizou-se uma análise técnica e econômica detalhada para assegurar que a
divisão do objeto é viável. A escolha pelo parcelamento tem como principal
objetivo garantir que a qualidade dos produtos adquiridos não sêja
comprometida, permitindo também uma avaliação mais precisa dos custos e
benefícios de cada item individualmente.

3. Economia de Escala:

Foi verificado que o parcelamento dos itens não resuhará em perda de economia
de escala. A divisão não acarretará um aumento proporcional dos custos que
supere os benefícios da divisão, uma vez que todos os itens do kit possuem
mercado suficiente para garantir preços competitivos mesmo quando adquiridos
separadamente.

4. competitiüdade e Aproveitamento do Mercado:

O parcelamento contribuirá para uma maior compêtitividade, possibilitando a
participaçáo de um número maior de fornecedores, inclusive aqueles de menor
porte que poderiam ter dificuldade em fornecer todos os itens do kit
simultaneamente. Dessa forma, ampliamos a base de fornecedores, promovendo
um melhor aproveitamento do mercado.

5. Análise do Mercado:

Uma análise detalhada do mercado foi realizada, demonírando que o
paÍcelamento está alinhado às práticas do setor. A divisão dos itens em lotes
menores é uma prática comum que fucilita a participação de fornecedores
especializados em difeíentes tipos de produtos, garantindo uma maior
especializaçáo e melhores condições de preço.

6. Consideração de Lotes:

A aquisição dos itens será feita em lotes menores, respeitando os critérios de
divisibilidade técnica e viabilidade econômica. lsso permitiÉ que fornecedores
que não possuem capacidade para entregar a totalidade dos itens possam
participar da licitação, sem acarretar prejuÍzos à economia de escala ou à
qualidade dos produtos adquiridos.

7. Justificativas Baseadas em Dados:

os dados de mercado, estudos de viabilidade e análises técnicas que

tlua Galeria ôeniil Card J
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fundamentam a decisão de parcelar o objeto foram documentados
detalhadamente. Esse procedimento garante transparência e conformidade com
as normativas vigentes, facilitando a compreensáo e a fiscalização posterior do
processo licitatório.

8. Transparência e Conformidade

Conclui^se, portanto, que a decisão de parcelamento é a escolha mais adêquada para a

aquisiçâo dos itens que compõem os kits natalidade, atendendo aos princípios legais e
objetivos estratégicos da Prefeitura Municipal de Crateús.

9. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Este procêsso de contratação para a aquisição de itens para composição de kits
natalidade está em pleno alinhamento com o Plano de ContrataçÕes Anual da
Prefeitura Municipal de Crateús para o exercício financeiro de 2024. Esse
planejamento visa atender às necessidades estratégicas da administração municipal,
com foco na eficiência, economicidade e na satisfação das demandas sociais
emergentes.

O Plano de Contrataçôes Anual estabelece diretrizes e prioridades que orientam as
ações da entidadê, visando um melhor apÍoveitamento dos recursos públicos e a

realização de projetos que impactem positivamentê a vida da população.
Especificamente, a presente contratação foi prevista no plano, como parte do
compromisso da Prefeitura de Crateús em fortalecer a rede de proteção social através
da Secretaria da Assistência Social, dirêcionando esforços parâ o ãtêndimento integral
das gestantes em situação de vulnerabilidade.

Ademais, os itens a serem adquiridos foram criteriosamente selecionados com base
nas polÍticas públicas federais e estaduais, garantindo que os recursos investidos
promovam a saúde materna e a redução da mortalidade infantil. Dessa forma, o
Processo Administrativo n" OOOZA2O24O923OOO144 cumpre com as metas estipuladas
no plano, ao mesmo tempo em que assegura a conformidade com os objetivos
estratégicos do município.

PoÍtanto, a contratação proposta está devidamente alinhada com as diretrizes do
Plano de Contratações Anual da Prêfeitura Municipal de Crateús, evidenciando a

integração das açÕes de planejamento com a execução orçamentária e a polÍtica
pública de assistência social.

lO- Resultados pretendidos

A contratação para a aquisição de itens para a composição dos kits natalidade visa
alcançar resultados que estão alinhados com o interesse público, promovendo o bem-

O pÍocesso foi conduzido com total transparência e está em conformidade com
as normativas vigentes. Todos os passos da decisão pelo parcelamento foram
documentados, assegurando que a contratação atende aos princípios de
eficiência, economicidade e vantajosidade para a Administração Pública.
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estar social, a saúde materna e a redução da mortalidade infantil na região de Crateús,
em conformidade com a lei n" 14.13312c.21.

o Reduçáo da Mortalidade lnfantil: Um dos objetivos primários é contribuir para a
redução da mortalidade infantil, fornecendo às gestantes em situação de
vulnerabilidade os itens essenciais para o cuidado inicial dos recém-nascidos.
Acesso a roupas adequadas, fraldas e produtos de higiene pessoal são passos
cruciais para garantir a saúde e o bem-estar dos bebês.

o Promoção da Saúde Materna: Os kits de natalidade não apenas apoiam os recém-
nascidos, mas também incentivam práticas saudáveis entre as mães. ltens como
sabonetes neutros e shampoos incentivam a manutenção da higiene, essencial
para prevenir infecçôes e doenças.

o Fortalecimento das Políticas Públícas: Esta ação está alinhada com as políticas
públicas de proteção social e assistência à maternidade, fortalecêndo a rede de
apoio à gestante e ao recém-nascido, conforme as diretrizes estabelecidas pela
administração municipal, estadual e federal.

. lncentivo à Economia Local: Considerar fornecedores locais na aquisição dos itens
para os kits pode dinamizar a economia local, promover o desenvolvimento
regional e gerar emprego e renda, desde que mantidos os critérios de qualidade e
custo-beneficio.

. Sustentabilidade Ambiental: Priorizar produtos biodegradáveis e de empresas
que adotam práticas sustentáveis contribui para a redução do impacto ambiental-
lsso é fundamental para promover um desenvolvimento sustentável e assegurar
que as atividades da Secretaria da Assistência Social estejam em consonância
com as melhores práticas ambientais.

. Eficiência na cestão e Distribuição: A capacitação da equipe da Secrêtaria da
Assistêncía Social visa assegurar que a distribuição dos kits seja feita de maneira
eficiênte e que as gestantes recebam orientaçôes adequadas sobre o uso dos
itens, maximizando, assim, os benefícios advindos da iniciativa.

. Monitoramento e Avâliação: lmplementação de mecanismos para monitorar e
avaliar a eficácia da distribuição dos kits e o impacto nas beneficiárias. lsso é
essencial para fazer ajustes necessários e garantir que os objetivos desejados
sejam alcançados de maneira eficiente-

Considerando a jurisprudência relacionada à Lei n" 14.133t2O21, em especial os
princípios da economicidade, eficiência e desenvolvimento sustentável, os resultados
pretendidos destâ contratação são claros e tangívêis, buscando ãtender as
necessidades da população de Crateús com qualidade e responsabilidade.

ll. Providências a serem adotadas

Para assegurar o sucesso e a conformidade do processo de contratação para a
aquislção de itens de composíção de kits natalidade dêstinados à Secretaria da
Assistência Social do MunicÍpio de Crateús - CE, as seguintes providências detalhadas
deverão ser adotadas:
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'1. Planejamento e Gêstão do Processo:

o Designação de uma equipe de planejamento composta por servidores da
Secretaria da Assistência Social, Administração e Compras, garantindo a
segregação de funçóes conforme estabelecido na Lei 14.133/2021.

o Elaboração de um cronograma detalhado, contemplando todas as fases do
processo licitatório, desde a publicação do edital até a entrega dos itens e o
fechamento do contrato.

2. Levantamento de Necessidades e Conformidade com o Plano Anual de
Contratações:

o Confirmação da previsão de demanda parê os kits natalidadê junto à

Secretaraa da Asslstência Social, abrangendo os detalhes sobre a quantidade
e a especificidade dos itens necessários.

o Verificaçào do alinhamento dessa demanda com o Plano Anual de
Contratações, caso disponível, para garantir conformidade com o
planejamento estratégico e orçamentário do município.

3. Pesquisã de Mercado e Eíimati\ra de Preços:

o Realização de uma pesquisa de mercado rigorosa, envolvendo pelo menos
três fornecedores para assegurar a obtenção dos melhores preços, conforme
exigido pela L:ei 14.133DO21.

o Documentação detalhada da pesquisa de mercado, incluindo solicitação
formal de cotação de preços, notas fiscais e comparativo de valores,
garantindo a transparência e a economicidade.

4. Elaboração e Revisão dos Documentos Licitatórios:

o Desenvolvimento do Termo de Referência, incluindo especificaçóes técnicas
detalhadas dos itens, estimativas de quantidades e valores, e demais
condiçóes necessárias para a perfeita execução do contrato.

o Revisão do Termo de Referência, edital de licitação e minuta de contrato pela
assessoria jurÍdica do municÍpio para assegurar conformidade com a

legislação vigente.

5. Divulgação e Publicação:

o Divulgação ampla da licitação no Portal Nacional de contratações Públicas
(PNCP) e no site da Prefeiturà de Crateús, a fim de garantir a publicidade e
transparência.

o Envio de notificaçôes a fornecedores locais e regionais que possam se
interessar pelo fornecimento dos itens, fomentando a participação e a
competitividade.

6. Análise e lulgamento das Propoías:

o constituiçáo de uma comissão de licitação composta por servidores
qualificados e imparciais, capacitados para avaliar tecnicamente e
economicamente as propostas recebidas.

o Realização de reuniões públicas para a abertura de propostas e julgamento,
garantindo a transparência e a isonomia do processo.

3aleria Gentil Cardoso.
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7. Formalização do Contrato e Execução:

o Elaboraçáo do contrato admínistrativo com base na minuta previamente
revisada, incluindo todas as cláusulas necessárias para a execução e
fiscalização do fornecimento dos itens.

o Assinatura do contrâto pelas partes envolvidas e publicação do extrato do
contrato no Diário Oficial do Município, conforme determinação legal.

8. Fiscalização, Recebimento e Distribuição dos ltens:

o Designação de servidores capacitados para a fiscalização do contràto e
acompanhamento das entregas, assegurando que os itens atendam às
especificaçôes técnicas e quantitativas estabelecidas.

o Realização do recebimento provisório e definitivo dos itens, de acordo com
as normas legais e os procedimentos êstabelecidos no termo de referência.

o Organização da logística para distribuição dos kits natalidade às gestantes
benêficiadas, respêitando as condiçõês de higiene e segurança, bem como
garantindo a prestação de orientações básicas sobre o uso dos itens-

9. Avaliação e Controle

o Monitoramento e avaliação contínua do processo de distribuição dos kits,
mantendo registros detalhados sobre a quantidade distribuída, as
benefi ciárias e quaisq uer ocorrências relevantes.

o Elaboração de relatórios periódicos sobre a execuÇão contratual e os
resultados obtidos, apresentando esses dados à alta administração do
municÍpio para avãliação e tomada de decisões futuras.

12. lustificativa para adoção do registro de preços

A presente seção trata da justificatiwa para a não adoção do sistema de registro de
preços para a aquisição de itens que comporão os kits natalidade para a Secretaria da
Assistência Socialdo Município de crateús - cE.

conforme orientações da Lei n" 14.133120.21, é fundamental que a Administração
Pública avalie com cautela as modalidades de aquisição de bens e serviços, de modo a

assegurar a eficiência, economicidade e celeridade nos processos de contratação. No
entanto, neste caso específico, a adoção do sistema de registro de preços foi
considerada, mas optou-se pela não utilização do mesmo pelos seguintes motivos
detalhados a seguír:

.1. 
Natureza Específica e Urgente da Contratação:

A aquisição dos itens para os kits natalidade possui um caÉter de urgência e
especificidade que demanda um atendimento rápido e direcionado a um público
específico, que são as gestantes em situação de vulneràbÍlidade. A utilização do
registro de preços, que tende a ser mais demorada devido aos trâmites
necessários para a efetivação e às etapas subsequentes de adesão por parte de
outros órgãos, não atenderia a essa urgente necessidade temporal.

2. Volume e Previsibilidade da Demanda:

CTiPJ
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A quantidade dê kits natalidade necessários foi previamentê dimensionada,
consaderando-se as gestantes cadastradas nos programas da Sêcretaria da
Assistência Social. Por esse motivo, a demanda é clara e previsível, não
necessitando da flexibilidade proporcionada pelo sistema de registro de preços
para ajustes de quantidade ao longo do perÍodo.

3. Economia de Escala e Otimização dos Custos:

Realizou-se uma pesquisa de mercado que demonstrou que a contratação direta
para a aquisição das 35O unidades dê cada item dos kits natalidade
proporcionaria menores custos volumétricos em comparação ao siíema de
registro de preços. A economia de escala obtida por meio de uma única comprà
cômparativamente menor do que em um sistema de compras fragmentadas ou
periódicas justifica economicamente a não utilização do registro de preços.

4. Complexidade Administrativa

O gerenciamento de uma ata de registro de preços adicionaria um nível de
complexidade administrativa que contraria o princípio da eficiência, conforme
delineado na Lei n" 14.133t2O21. A secretaria optou por uma estrutura de
contratação mais simples e direta, evitando custos e esforços adicionais que
seriam exigidos para a gestão e atualização contÍnua da ata de regiíro de preços.

5. Adequação às CondiçÕes Locais:

Considerando as peculiaridades locais de Cràteús, incluindo a infraestrutura
disponÍvel perz) o armazenamento dos materiais e a logística de distribuição, a
manutenção de um estoque constante de informações e itens a partir de um
sistema de registro de preços revelaria-se impraticável. A realização de uma
cômprzr única adequada ao planejamento local favorecê uma maior otimização
dos recursos materiais e humanos.

Portanto, fundamentada nos princÍpios de economicidade, eficiência, celeridade e
especificidade da contatação, a Prefêitura Municipal dê Crateús decide pela não
adoção do sistema de registro de preços, conforme autorizado e previío na Lei n"
14.133t2O21. A opção por uma única contratação direta atende melhor às necessidades
especificas da Sêcretaria da Assistência Social, garantindo uma resposta mais rápida e
eficaz às demandas sociais urgentes.

13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio

Em conformidade com a Lei n'14.1332021, especificamente o Art. ]5, a participação de
empresas em consórcio poderia ser admitida, obsêrvadas algumas normas êspecíficas.
Entretanto, palit a presente contrataçáo de itens pera composição de kits natalidade
para a Secrêtaria da Assistência Social do Município dê Crateús - CE, posicionamo-nos
contra a permissão da participação em consórcio, pelas sêguintes razões:

l. Complexidade Reduzida do objeto: A contratação se refere à aquisiçào dê itens
que não possuem complexidade técnica elevada, ou seja, são produtos
padronizados e de fácil fornecimento, não justificando, assim, a formação de
consórcio para viabilizar a execução.

entro
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2. Cestão Contratuâl Simplificada: A vedeção à participação em consórcio simplifica
a gestão contrâtual, uma vez que a Administração Pública lidaÉ com um único
fornecedor para cada item, facilitando processos de fiscalização e monitoramento
da exêcução do contrato.

3. Transparência e Competitividade: A participação individual dos interessados
aumenta a competitividade e transparência do processo licitatório, uma vez que
permite a participação de um maior número de empresas, incluindo micro e
pequenas empresas, alinhando-se aos princípios da igualdade e da ampla
concorrência estabelecidos nos Arts.5'e]l" da Lei n" 14.1332021.

4- Risco de Concentração de Mercado: Permitir a participação de consórcios poderia
resultar na concentração de mercado, reduzindo as opções de fornecimento para
a Administração Pública e, potencialmente, elevando os custos.

5. capacidadê do Mercado Local: ConsideÍando o impacto econômico local, a

análise de mercado realizada indica que existêm fornecedores locais
suficientementê capacitados e interessados em participar da licitação de forma
independente, atendendo aos critérios de qualidade e custo-beneflrcio requeridos.

Portanto, a opção pela vedação à participação de empresas em consórcio é justificada
tecnicamente por motivos de simplicidade, eÍiciência na gestão, transparência,
competitividade e incentivo à economia local, em conformidade com a Lei n"
14.133t2c.21.

14. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

A presente seção vise identificar os possÍveis impactos ambientais decorrentes da
aquisição dos itens para composição de kits natalidade e as medidas mitigadoras que
serão implementadas parà minimizar ou eliminar tais impactos, em conformidade
com a Lei 14133t2O21. O lêvantamento dos possíveis impãctos ambientais foi realizado
considerando a natureza dos itens adquiridos e a logística envolvida no processo de
compra, armazenamento e distribuição.

L ProduÇão dos ltens:

o lmpacto: A produção de roupas e acessórios de algodão pode gerar resíduos
sólidos e efluentes lÍquidos industriais, além de emitir gases de efeíto estufa.

o Medida Mitigadora: Priorizar fornecedores que utilizêm práticas sustentáveis,
incluindo a utilização de algodão orgânico e processos de fabricação que
minimizem a geração de resÍduos e emissões.

2. Embalagens:

o lmpacto: o uso de embalagens plásticas para acondicionar itens dos kits
natalidade pode resultar em maior gêração de resíduos sólidos plásticos.

o Medida Mitigadorô: Adotar embalagens biodegradáveis ou recicláveis,
promovendo a responsabilidade dos fornecedores quanto à logistica reversa
das embalagens.

ril CâÍdôs
CNPJ: O7.
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3. Logística de Transporte:

o lmpacto: As emissões de cq resultantes do transporte dos itens dos
fornecedores até o local de armazenamento e posterior distríbuiçáo dos kits
até as benêficiárias.

o Medida Mitigadora: Planejar rotas de transporte eficientes para reduzir a
pegada de carbono e considerar a contratação de empresas de logística que
compensem suas emissóes.

4. Armazenamento:

o lmpacto: O armazenamento inadequado dos itens pode levar ao desperdício
causado pela deterioração dos produtos-

o Medida Mitigadora: Garantir que a infraestrutura de armazenamento atende
às normas de higiene ê segurança, além de monitorar as condiçôes
ambientais (temperatura, umidade) para conservação dos itens.

5. Descarte dos ltens

o lmpacto: O descarte inadequado dos itens, como fraldas descartáveis e
embalagens, pode poluir o solo e recursos hídricos.

o Medida Mitigadora: lncluir orientações sobre descarte adequado e promover
a conscientização ambiental entre as beneficiárias dos kits, incentivando
práticas de reciclagem.

Com base na Lei 14.133, a Administração Pública tem a responsabilidade de considerar
os impactos ambientais em suas contratações e adotar medidas que garantam a
sustentabilidadê ambiental. As açóes mencionadas são essenciais para reduzir a
pegada ecológica da aquisição dos kits natalidade e promover um modelo de
consumo mais conscientê ê sustentável.

15. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da
contratação

Após análise detalhada dos fatores envolvidos na aquisição de itens para a composição
de kits natalidade destinados ao atendímento das necessidades da Secretaria da
Assistência Social do Município de Crateús - CE, posicionamo-nos favoráveis à
viabilidade e razoabilidade da contratação. Esta posição, fundamentada na Lei
14.133t2O21 e suas jurisprudências relacionadas, leva em consideração os seguintes
pontos:

. lnteresse Público: A contratação atende diretamente ao interesse público, uma
vez que apoia gestantes em situação de vulnerabilidade, contribuindo para a
redução da moftalidade infantil e a promoção da saúde materna e neonatal.

. Alinhamento com Políticas Públicas: A contratação eíá alinhada com as políticas
públicas federais e estaduais de assistência intêgral às gestantes e fortalecimento
da rede de proteção social, conforme previsto no Arl7o da Lei 14.13/202'1, que
enfatiza a importância de promover açôes eficientes e eficazes voltadas ao bem-
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estaÍ social.
A fase preparatória do processo licitatório, em

conformidâde com o Art. 18 da Lei 14.13312021, abordou todas as consideraçÕes
técnicas, mercadológicas e de gestalo que poderiam interferir na crntratãção,
garantindo a elaboração de um estudo tecÍico preliminar robusto que sustenta a
viabilidade técnica e econômica da aquisiÇão.

A infraestrúura existente na Secretaria da Assistência
Social de Crateús gaia aÍmazenar e distribuir os kits natalidade demonstra a
capacidade de execução e<cientê dessa ação, conforme requisitos estabelecidos
pela legislaÉo.

A contÍatação obsêrvou os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e<ciência e interesse
público, conforme os Art. 50 e Art. 12 da Lei 14.13312021, assegurando o
cumprimento de todos os requisitos legais aplicávêis.

A pesquisa de preços e a estimativa de valores para a contratação
mostram que os custos estÉio em conformidade com os praticados no mercado,
garantindo economicidade e melhor aproveitamento dos recursos <nanceiros
disponíveis.

A adoção de critérios de sustentabilidade, priorizando itens de
baixo impacto ambiental, alinha-se aos princípios do desenvolvimento nacional
sustentável previstos na Lei 14-133DO21.

Com base nos argumentos expostos, concluímos que a contratação para a
composição dos kits natalidade é técnica, econômica e socialmente viável e íazoável.
Recomendamos, ponanto, a continuidade do processo licitatório para que a Secretaria
da Assistência Social do Município de Crateús - CE possa atender de forma e<caz as
necessidâdes de sua população vulnerável, promovendo bem-estâr e inclusão social.

Crateús / CE, 27 de setembro de 2024
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Relatório QuadrimestÍal da Vigilância Epidêmiotógica do Municipio dê Crateús

Periodo: ilaio/2024 a Agosto/2O2'l

í. lntroduçâo

Este relatoÍio apresenla um panorama das atividades desenvolvidas pela

Vigiláncia Epidemaológicâ do Munrcipro no quâdnmestre de maro a agosto deste ano.

As inÍormaçÕ€s aqui descritas abrangem as doenças e agravos notificados, causas

de óbitos, número de nascidos üvos, cobertura vacinal e óbitos

investigados, permitindo uma análise detalhada da situação epidemiológica local e

subsidiando a tomada de decisÕes para intervençôes mais eficâzes.

2. Doenças e Agravos NotiÍicados

DuÍante o guadramestre, foíam notificados os agÍavos à saúde indicados

na Tabela 1. As notificaçÕes mais prevalentes foram atendimento antinábico (210

c.lsos), dengue (87 casos), violência ir erpessoaliautopÍovocada (64 notificaçÕes)

e acidente por animais peçonhentos (51 casos).

Tabela 1 Doenças e agravos notificados no 20 quadrimeslÍe de 2024, Crateús - CE

NOI\,E DO AGRAVO
penioÓo TOTAL

. MAI IJUN I JUL AGO
10
56

f 14T-Acidente por animais peçonhentos
Atendimento antinábico
AIDS

sa -iag
51

12 15 51

2r0 _
2

+0
Caxumba 0

i
o11

0
2

Chikungunya

Núctoo do vigtância Epid.rÍiolóÍic. - Rus Hôno.l Ago3lioho, S4,a - Sáo Vicentc - Crst.ú! -CE.
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11Acidente de trabalho
Acidente de trabalho com exposição a
material biológico

3 T

t 6 0 4 72

Ler/DOT 0
lntoxica oex
TÍanstorno mental

't2 10 11

1 1 loioi0l 1

Fonte: Sistema de lnformaÇão de Agravos de Notificação

2.1 Recomendações:

r' Fortalecer a vigilância entomológica e açÕes de combate ao Aed,-s aegwti,

especialmente em períodos de maior incidência.

/ lmplementar açÕes educativas e de apoio psicol@ico paÍa a prevenção da

üolência e promoção da saúde Ínental.

r' lntensificar a vacinação de cães e gatos contra a raiva e capacitar os

profissionais de saude da rede assistencial para a execuçào devida dos

protocolos de proÍilaxia e tÍatamenio.

3. Causas de Obitos

Núctêo dê ViSatánciâ Epiderniológacâ - Ruâ Manoot A8oslinho, ta4 -São Vicênl. -CÍateú! - CE
E-m.lt:

Dpelga de Qagas aguda 1

Sífilis não especrficada
Toxoplasmose



SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE CRATETIS

Conforme demonstra a Tabela 2, no quadÍimestre. as principais causas de

óbito foram doenças do apaÍelho circulatório (52), neoplasias (40) e doenças

respiratôrias (28) Causas extemas de moÍbidade e moítalidade também repÍesentam

uma fraçáo significativa, com'15 óbitos.

Tabela 2 Óbitos oconidos no 2" quadrimeslre de 2024 por Causa/Capitulo CID-10'
Creteús - CE

r
ll. Neo
lll. Doenças sangue órgâos hemat e transt
rmunrtar
lV Doenças endócÍinas nutricionais e
metabólicas
lX. Doen sdoa relho circulatório

Transtornos Ínentais e com mentais
Vl. Doen as do sistema nervoso
Vll. Doe do olho e anexos
Vlll.Doen

Doen
Doen

X, Ças doa relho ratóÍio

IMAS' FEM i IGN ,TOTAL

1

? 0 10

12

52
8

9

l5

I_-Í-

0

0

0
0
0

0

l5 7

32 2A

0
14

17
o

'14

I

o i o-of
+

I

0

0

0

28
Ixt.

xll
doa relho

Do€I'§9§ dapetq 9 q9leqdo qqDq{iêlgq

0

0
U

1

,|

Xlll.Doenças sist osleomusculaÍ e lec
unlivr.r

XIV Doen sdo arelho iturinário
I XlX. Lesoes enven e alg out conseq caus
externas

1 0 1

-.,]

8 3

0 0
0 11

0as
0

XV Gravidez parto e UE o
I XVI Algumas aíec originadas no período

natal
1

0 00 0
I

0

1
XVll.MalÍ cong deformid e anomalias
cromossômicas

1 3

Xvlll.Sint sinais e achad anoÍm ex clin e
laborat
XX Causas exlemas c,e morbidade e

. mortalidade
XXl. Contatos com s de saúde

'25 7
0

12 J 51
0

0 0
129

0
I

0
Total lua)

Fonte: Sistema de lníormaçáo Sobre Mortalidade - SIM

3-1 Recomêndeções:

Núcteo do ViSitância Epidomioló8ics - Ruâ l,l.noêt Âgostinho. 54! - §âo Vicenta Cr.têús CE
C-môit: . . .,

Causa (Cap ClDl0)
L Algumas doenças infecciosas e parasitárias : .7

(tumores)
1

-r
do ouvrdo e da apófise mastóide : 0

n
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r' Fortatecer a Atençáo Primária à saúde (APS) e estratéllias de contÍole de

hipertensão, diabetes, dislipidemias e obesidade, visando a prevenÉo de

doenças cirojlatórias.

/ lntensiÍicar ações preventivas contra o câncer. promovendo pÍotocolos de

ÍastreaÍnento e diagnÓstico precoce.

r' lmplementar estratêgias de conscientizaçáo sobre prevençâo de acidêntes e

violência, incluindo aüüdades comunitárias e educatrvas.

4. Número de Nascidos Vivos

No período em análise, foram registrados 289 nascidos üvos no municipio,

sendo 165 do sexo masculino e 124 do sexo Íeminino. Ataxa de natalidade foi de 3,62

por 1 .000 habitantes.

Tabela 1 Nascidos vavos no 20 quadrim€stÍe de 2024,
Crateús - CE

rrrrês , Uascurinol féminiÁo , rotat
Maio 50

Junho 45 3C 7q

Julho 44 J4 78

ePATE!-t.-§
9FaFtrtuaA ql

37i87

_1-
Agosto 26 23 49
Total tlqs TL4 l rse

Fonte: Sistema de lnÍormaÉo sobÍe Nascidos Mvos - SINASC

5. Cobertura Vacinal

A cobeÍtura vacinal geral foi significativamente elevada, segundo expresso

na Tebsla 4, com inúmeros imunobiol@icos supeÍando a mela estabelecida. como a

BCG (118,79%) e a Meningo C (134,35%). No entanto, vacinas como a dTpa Adulto

(55,22Yo) Íicaram abaixo da meta de 95%, Febre Aínaíela (87,860/0), Pneumo 10

(89.75olo) e Rotavírus Íicaram aquém dos obietivos estabelecidos.

NúctGo dcVitilànci. Epidsmiotó3ic. - Rue l,lâno6t Aúo3ttnho. 5il4 - Sáo Vicente - CEtGús - CE

C-m.it:
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Tabela 2 Coberturas vacinais no munacipio. referenle ao mês de iulho
de 2a24, Crateús - CE

Vacina
Taxa de
cobertura

Meta

BCG 90ryo

DTP 93,36% 95%
95.450/o 95o/o

dT Adulto 55 227o 95%
Fêbre Amarela 87,86%

A lnÍantil 99,050/o
Hepattte B

95Yo

95"/o

95Yo93,36%
Hepatite B (< 30

117 ,65"/o YJ)o
Dias
Meningo C 1 34.350/0 95o/^

Meningo C (1"
142.13% 95o/oReÍo

Penta
93.360/. 95qo

DTP/He ib
Pneumo '10 89.75o/o 95%

95"h
Pneumo 10 (1'

103,42%Relorço)
Polio lnietável

92,600/o 95o/oIP

Polio Oral
Bivalente 108.73% r 95o/o

Rotavírus 88,24% 90./.
Tríplice Viral - 'l '
Dose 102,85"/o

Tríplice ViÍal - 2"
Dose 94,88% 9syo

Varicela 99.24y. 95%
Fonle: Rêde Nacional de Dados em Saúde - RNDS

5.1 Recomendações:

/ Ampliar campanhas de conscientização e intenstÍicaçâo para vacinas que nâo

atingirâm a meta. especialnÉnte para populações especíÍicas, como gestantes

e proÍissionais de saúde (vacina dTpa).

iI

r

118,79yo

Núcteo dô Vigitànciâ €pid.ríiotógicr - Rú. Mânoct Ago3tinho, 5a4 - Sâo Vicênte -Crst!ús- C€.
E-mail:

DTP (1" ReÍorço)
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SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

/ Aprimorar a logística e comunicaçáo para garantir a continuidade das alta§

coberturas vacinais, investirúo em ÍÍEcanismos que mantenham os

percentuais dentro das metas para todas as vacinas.

5. Óbitos lnvestigados

Durante o quaclnmestre. foram tnvesttgados 12 óbatos, com o desiderato de

eluciCar suas causas e contribuir para a Ínelhoria da qualidade da informação em

saúde e das açÕes de prevenção. O número de óbitos náo investigados foi nulo.

indicando eficiência e pÍoatividade.

Tabela 3 lnvestigaçáo de óbrto de mulher em rdadê Íértil no 20
quadrimestre de2024, Crateús - CE

Status
Periodo

Maio e Junho Julho e osto
7 3

0 0

Fonte. Sistema de lnformação Sobre Mortalidade - SIM

Tabela 4 lnvestigâção de Ôbito de fetal/natimorro no 20 quadrimeslre
de 2024, Crateús - CE

Status Maio e Junho i .lutno en§os1o
ln ado 0 0

Não
lnvestigado 0

Fonle' Sistema de lnformação Sobre MoÍtalidade - Sll,í

Tabela 5 lnvestigação de óbito inÍantil no 20 quadrimestre de 2024.
Crateús - CE

Stalus Maio e Junho Julho
lnvestigado

Não
lnvestigado

1o

1 1

0 I 0

Fonte: Sistema de lnformação Sobre MoÍtalidade - SIM

Núc{oo de Vrgitáncia €prctamiototics - Ru. ilânoêl Agoltnho, Saa - Sáo Vicênta -Cretêú! _ CE
E-maiL '' ' :', ,'.

lnvestioado
Não 

i

lnvesligado 
;

I
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6.1 Recomendações:

/ FortaleceÍ e capacitar a equipe de investigaÉo epidemiolÓgica para gaÍantir a

manutenção e aprimoramento na qualidade das investigações de Óbitos

/ lntegrar as investigaçÕes com os dados de vigilância. peÍmitindo um melhor

plane,aÍnento de intervençÕes preventivas e promoçáo de saúde.

./ Reativar a Comissão de PÍevenção de Ôbitos Matemo, lnfantil e Fetal,

7. Considerações Finais

O presente relatório destaca os principais indicadores de saúde

monitoÍados pela Mgilânoa Epidemiologica no periodo analisado. As ações

desenvolvidas foram direcicnadas ao contÍole das doenças e agíavos, à promoÉo da

saúde e à prevençáo de ôbitos evitáveis. ReÍorçamos a importância da continuidade

e intensificação das estratégias adotadas para o enfrentamento dos desaÍios

sanitários do municipio.

goubr

Responsável pelo Relatóno.

José Fábio Cardoso Ripardo

GêÍentê do Núcleo de Vagilância Epldêmiotógica

Secrotada unicipal da Saúde

Nuctêo de Vi$tància EpÉcmiológics- Rur llanool Agoriinho, S44-Sáo Vicênro-CÍatôús _ CE
E-mail: ' .,,. -

I,l



SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE í.:DÂTFI,IC

Rêlatório QuadrimestÍal da Vigilância Epidemiológica do ilunicipio dê Crateús

Periodo: Janeiroiz024 a Abril/2024

í. lntÍodução

Este relatório apresenla um panorama das atividades desenvolvidas pela

Vigilância Epidemiológica do Municipio no quadíimestÍe de janeúo a abÍil deste ano.

As iníormaçóes aqui descritas abrangem as doenças e agravcs notificados. causas

de óbitos, número de nascidos úvos. cobertura vacinal e óbitos investigados.

peÍmitindo uma análise detalhada da situaçáo epidemiológica locâl e subsidiando a

tomada de decisôes paÍa Inten enções mais eficazes.

2. Doenças e Agravos Notificados

Durante o quadriÍnestre, foram notif,cados os agravos à saúde indicados

na Tabola í. As notificaçÕes mais prevalentes foram atendimento antirrábico humano

(164 Íegistros), violênoa interpessoauauloprovocada (97 notiÍicaÉes), intoxicaçáo

exógena (45 notificaçôes) e dengue (42 casos).

Tabela 1 Doenças e agravos notiÍicados no 1o quadrimeslre de 2024, Crateús - CE

NOME DO AGRAVO
PERIODO TOTAL

rJAN , FEV rMAR 'ABR
Acidente de trabalho
Acidente de trabalho com exposição a
material biol rco

i s l
7

1

2

t-T-t_l I
4

17
Acidente por animais henlos 10 4 31
AIDS U 0 0
Atendimenlo antirrábico 37 164

4

I

44
c

48 35

Núcl6o d6 ViSilâncaá Epidemiotó,Bic. - Rua ttâõoêl Agoltinho, 5a4 - Sáo Vacent€ -Cratoú3 - CE
E-m.ll:

I
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Caxumba
Chikungunya
Dengue
Doença de chagas aguda

')

00

0

0

0
C

0

00 0

42
0

ika
Doenças causadas por protozoários
complicando a gíavidez o parlo e o

ue o
Hanseníasê

0 0 0

I

01

0i0
0 n

1

Hepatiles virais re 3
intoxrcação exogena 911 13 1245

20
0lqi qT-o

1 10Leishmaniose visceral
-1

0Ler/DOT
Sifilis
Sífilis em
SíÍilis não ficada
Toxoplasmose

1

0
1

0
0
0
5
U

a

2

a

1

0
0

C

0

0
2

U

2

Tox lasmose con ita

Violência interpessoal/autoprovocada 18

U

0TransloÍno menlal
Tuberculose
'/aricela

0
0

J

n

n

z

2

2r0_-+_--
1 10

{.)

35 19 97L 25
Fonte: Srstema de lnformação de Agravos de NotiÍicâção - SINAN

2-1 Recomendações:

r' Fortalecer a vigilância entomológica e açôes de combate ao Aectes aegypti,

especialmente em periodos de maior incidência.

,/ lmplementar açÕes educativas e de apoio psicológico para a pÍevenção da

violência e promoÉo da saúde mential.

r' lntensificar e vacinaÉo de cães e gatos conlÍe a raiva e câpacitaÍ os

profissionais de saúde da rede assistencaal para a execução devida dos

protocolos de profilaxia e lratamento.

3. Causas de Óbitos

Nuctêo do vigitáncia Épidamiotótaca - Rus Hanoêt Ago3tinho. 544 - Sáo Vicêhtê - Crâtoús -CE.
E'm.il:

l

1i3116

0
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ConÍorme demonstra a Tabeh 2, no quadrimestÍe' as principais causas de

óbrto foÍam doenças do aparelho clÍculatÔrio (48), neodasias (30) e doenças

respiratórias (25). Cau§as extemas de moôidade e mortalidade também representam

uma fraÉo significativa (25 óbitos).

Tabela 2 Óbitos ocorÍidos no 10 quadrimeslre de 2024 por Causa/Capitulo
ctD-10. crateús - cE

F§ar€rrr,t^ oa

Causa (Cap ClD10) MAS FEM
TOTAL

11. Neoplasias (tumorês)
hemat e transt imunitár

22

2
7

l. Algumas cloenÇa§ rníeccrosas e Íras

lll. Doen
lV. Doen s endócrinas nutricionais e metabólicas

doa relho circulalório

ó 2
I

0
1 30

17

48lX. Doen
c

26
V. TranstoÍnos mêntais e ftamentars
u. DoenÇas do sistema
Vll. DoenÇas do olho e anexos

ô
4
0

I
5
0

I
0

rnastàúe I I
x sdo reS ratório 15
Xl. Doelçqs {o qparg!fui dlgegqivo c
Xll. DoenÇas da pele e do tecido subcutâneo
niir.Doenças sist osteomuscular e lec coniuntrvo 1 0

00
10
I 7

t21 J

xtv. paÍelho iturináÍio
XlX. Lesôes ênven ê alg out conseq causas
erÍêrnas
XV. Gravidez rto e no
XVI umas aÍec ori inadas no íodo Íai
XVll.Malf cong deÍormid e anomalias
cromossômicas
Xvlll.Sint sinais e achad anorm ex clín e laborat 4
XX. Causas externas de moÍbidade e mortalidade 16
XXl. Contatos com senri os de saúde

.fl--r= 2--T--6

0

0
3

2

6

0
1

1

0
0
z

1

2

I

Total 195
Fonte: Sistema de lnformaçáo Sobre Mortalidade - StM

3.1 Recomendacões:

/ Fortalecer a AtenÉo Primária à Saúde (APS) e estratégias de controle de

hrpertensão, diabetes. dislipidemias e obesidade, visando a prevenÉo de

doenças circulatórias.

104 91

Núcl6o d€ Vigalâncie Epi.lêmioló8lcs - Rur ltlanoat Agostinho. ta4 - Sà, Vic6nt6 -Cratoús -CE
E-m5il: i

Vlll.Doenças do ouvrdo e d€

T
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r' lntensifcar açÔes preventivas contra o cânceÍ, promovendo protocolos de

rastÍeamento e diagnóstico pÍecoce.

r' lmplementar estratégias de conscientização sobre prevenção de acidentes e

violência. incluindo atividades comunitáÍias e educativas

4. Número de Nascidos Vivos

No período em análise, foram registrados 264 nascidos vivos no município,

sendo 137dosexo masculino e 127 do sexo íeminino Ataxa de nalalidade foi de3.31

por 1.000 habitantes.

Tabela 3 NascirJos vivos no 1o quadrimeslÍe de 2024,
Crateús - CE

Mês lntno

Fevereiro 33 ^o
Ma 29 37 6,6

Abril
Total

35 32 67

Fonte Sislema de lnforrnaçáo sobre Nascidos Vivos

5. CobeÍtura Vacinal

Sem reÍeÍêncras para o período

5.1 Recomendacôes:

/ Ampliar campanhas de conscientizaçáo e antensificação para vacinas que não

atingrÍam a rneta.

/ Aprimorar a logística e comunicação paÍa garantir altas coberturas vacinais,

investindo em Íylecânismos que possibilitem a obtenção de percentuais dentro

das metas para todas as vacinas.

6. Obitos lnvêstigados

l-.- lcparsús

137 | 127 f -âa

Nuctao de Vr$tància Epidemiotódics - Rua Hanoel Aaoíinho,5rt4 - 9áo Viconto -Cístêú! - CÊ
E-mril:

Total
62------l
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Durante o quadÍrmestÍe, foram investagados 14 obitos, com o deslderato de

elucidar suas causas e contribuir para a melhoria da qualidade da informaçáo em

saúde e das ações dê pÍevenção. O número de ôbitos náo investigados foi muito

baixo, indicando eficiência e proatividade.

Tabela 4 lnvestigaçâo de óbito de mulheÍ em ldade féÍtil no 10
quadrimestre de 2024. Crateús - CE

Status
Período

Janeiro e Fevereiro Ma e Abril
lnvestigaíJo 4

0

6
Não

lnvestigado
1

Tabeia 5 lnvestugaçáo de óbito de Íetal/natimorto no 1o quadnmestre
de2024. Crateús - CE

Status L Janeiro e Fevereiro M e Abril
0

0 0

Tabela 6 lnvestigaÉo de óbito infantil no '1o quadrimestre de 2024
Crateús - CE

Status Janeiro e Fevereiro MaT§e 3 4!l!L
1lnvestigado

Não
lnvestigâdo

1

0 0

6.1 Recomendaçoes:

/ Fortalecêr ê cepacitar a equipe de investigaçâo epiderniológica para Earantii a

manutençáo e aprimoramento na qualidade das investigaçÕes de óbitos.

/ lntegrar as investigaçÕes com os dados de vigilância, permitindo um melhor
plenejâmênto dê intêrvenções prêventivas e promoÉo de saúde.

Núcteo do ViSiGncaô Epidêíniotógic. - Rur H.noêt Agostinho, 544 -Sào Viccntê - Crsrcús -CE.
E-mait

(-7

lnvestigado I 2 lNão i

lnvestigado i



SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE cP][TElls

Reativar a Comissão de Prevençâo de Obitos Materno, lnÍantil e Fetal

7. ConsideraÇões Finais

O presente relatório destaca os pÍincipais indicadores de saúde

monitorados pela Vigilância Epidemiológica no período analisado. As açóes

desenvolüdas foram diÍecionadas ao controle das doenças e agravos, à pÍomoÉo da

saúde e à prevençáo de óbitos evitáveis. ReÍorçamos a importância da continuidade

e inlensiftcação das estratégias adotadas para o enfrentarnento dos desaÍios

sanitários do municipio.

Responsável pelo Relatôrio:

José Fábio Cardoso Ripardo

Gercnte do Núcleo de Vigiláncia Epídêmiotógice

SecÍetaria tunicipal da Saúde

NúclEo de Vititáncia Épademtologica- Rsa mâíroêl Agostinho,5{4 - Sáo Vicsntc _CÍatêús _CE.
E.m.|k.,...
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AI{EXO II - MII{UTA DE COiITRATO
DISPENSA ELETRÔN|CA DE LtCtrAçÃO Ne xxxxÃxxx

PROCESSO ADM!ilISTRAT|VO ile 00028.20240923 IOOOL-44

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
E

o(a)
CPF/CNPJ

inscrito(a) no
sediado(a)

no(a) doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) inscrito no CPF
6a , tendo em vista o que consta no Processo n0

1. CúUSULA PRTMETRA - OBIETO
1.1. -o objeto do presente Termo de Contrato é AQUISçÕES DE ÍfENS PARA

coMPostÇAo DE KtTs TATAL|DADE PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CRATEUS - CE., confoTme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1..3. Discriminação do objeto:

ltt\r lrr5(t{t\.\() ult) L \ll \.L\rt \.trrr.\t

I BANHETRA púsncA pARÁ BEBÊ 3so.o t nidàde

BANHETRÂ pLÁsncA pÀRA BEBE - REstsrENTE, DURÁVEL. MATERTAL ATóxtco. coü cApActoADE ApRoxtr4ADÂ DE 20 LÍrRos

2 ÍoALHÂ DE BANHo PARA BEBÊ 350.0 Unidàdê

ToATIíA DE BANHo PÂRA sEBÉ . ÍoALHA DE BÂNHo PAFÂ BEaE, coM cAPUz, coMPos|çÃo. UNID 1oo% ALGoDÀo, MEDIDA
APROXTMAOÂ 70X70 CM

COLONIÀ INFAI{TIL . IOOML. DIVERSAS
FRAGRÀtic|Âs3 350.0 lJnidôde

COLONIA INFAI.ITIL - 1OOI..II- DÍVERSÂS FRÂGRÁNCÊS

l PIl9l- - -PáRA-- 
rRÁTAr'€Í$ro DE 3so.o unidad.. 

ASSADURA DE AEAE

POMADA PARÁ TRATAI'EÍ{TO OE ASSADURA OE SEBE CO FNÂGÁ CI,A SIJAVE. CREÍi.IOSÀ TUBO COI{TENOO APROXIÍIIADAIi{ENTE
45 GRAMAS. CoI, DÂTÂ DE VATDADE oE 2 ÂIIos Â PARTIR DÀ DATÂ DE HoI.IoToGAcÃo Do PRocEsso

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, com sede no(a) , inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) PATRICIANA MESQUITA
BRAGA, doravante denominada CONTRATANTE, e

00028.20240923/0001-44 e em observância às disposiçôes da Lei nq 14.133 de L
de abril de 202L, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitaçáo n0, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.



=.icRAr 
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. SAAONETE PÂRA AEEE - FRAGAT{CIÀ, sulvr cor so cRÂMÀs J)u.u unuaoe

SABOT{ETE PÀRÀ BEBE . FRÂGAI{CIA SUAVE COi,I EO GRAUAS

. CAMISETAS. PACOTE COII 03 UI{IDÂDES
" 10096 AIGODÃO TA a pp J5U.U UnxraOe

CAIIISEÍÀS - PACOTE COM 03 UITIIDADES TOO% ALGODÀO TAII PP

, fÂfffâ3 fo** Ei'r MAr{a PARA aEBE' 3so.o rrnidàdê

r,lAcacÀo Lo Go Eil ti{ALHA paRA BÊBE. TAMANHo p ÂcacÃo Lo Go E AIHA PARA BEBE, TAua Ho p o a 6 titEsEs coM
GqÂ E PEZINHo, ATGoDÁo

I FRALDAS EM ÍECIOO ÍXTPLO 350,0 t nk adê

FRALÀAS EI, TECIDO DUPLO - COI.{POgçÂO PA€OTE lOO% ALGODÃO. MEEIDA APRoXII4ADA 60x6ocÍt., PAcoTE ETIBATAGEM
coÍrr 05 uNtoaDÉs

- r(TT lljvÂ coll r TÀxÂÍ{r{o uilrco - 3 a 6 350.0 Uridàd€e uts:s. conts Á rscotgpn

KÍr LtJvA COi,t 3. TAitAt{HO UI{|CO - 3 A 6 ESES, CORES A ESCOT}|ER

KT SAPAII]{HO PARA AEBE COIi. 3
l0 TAri{Ar{Hos u tcos - coREs vARlADAs, 350.0 lJnk ade

TÂl{ÁalHO 0 A/t llESEs

KíT SAPATINHO PARA BEBE COI.I 3 TAI,IAT{HO5 UI{ICOS . CORES VÂRIADAS. ÍAHÀT{HO O A 4 
'4ESE5

TOUC TAXAT{HO P3 A 6 tlEs€S-TOTJCA
l1 DE ÍAI4ANHO P 3 A 6 l,lESES CORES A 350.0 lJnidade

ESCOLHER

TOUCATAI.iANHO P 3 A 6 MÊSES.TOI,CA DE TAI'AI{HO P 3 A6 M€SES CORES Â EgCOLHER

.. SIIÀMBOO r2nM - SHÂMPf|ô STTAVE SE 350.0 uniradeu sal
SHAITIPOO 12OM . SHAHPOO STNVC SETT qI E COTÚIEI{DO FORT'ULA EXCLTJSIVA DE EXTMTO OE ALGODÂO QUEUHPA O COURO
CABELUDO E OS PâII.I€IROS F()S OE CABELO DO BCAE COT,I DELICADEZA E SUÀVIDADE

13 ÂLcoDÁo HDRôf[o EM 8ot-a cor 25G 350.0 unidade

ALCODÁO H|DRÓFLO Et4 BOIA COtl 25c - EirBÂtAGEH COfi DÂDOS t)E tDEimFrcAçIO DO PRODI TO, |JIARCA OO FÂBRtCAitTE
E DATA DE FABRICAçÃo

FnÀr nÂ DFsr^RTÁvFr - r{FÂr{Tll- 3so.o t nidadê14 TA ÂNHo P

FRALDA DESCÂÂÍAVEL - II{FÀMTIL, TAIIANHo P. PÀcoTE co 26 urlIDADES

15 ÂLCoOt 70 - ALCoOL 70, 50 ill 350.0 Uhk ade

ALC@L ?O - ALCOOL 70, 50 i4L

ir[Ão coii 03 calqa.MuÃo c LçA Etir 350.0 unidadeMA|xa 10096 aLGoDÃo

firÁo coM 03 calÇa-MúÀo cÀrçÂ Er.r MALHA 10096 alcoDÃo uzA ou ESTAT.PADA TÀM R],r co ÂaERTURA ilo PÉ

2. CLÁUSULA SEGUNDA - vlGÊNClA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de _)_l_ e encerramento em
, prorrogável na Íorma do art. 107 da Lei nc 14.133 de 2021.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREçO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de

R$
especificado:



lú Í s

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A
4.L. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL, na classificação abaixo: 2828.O8.722.0037.2.O76 -
MANUTENCAO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL, no(s) elemento(s) de despesa(s): 30903203 - Material, Bem
ou Serviço para Distribuição Gratuita;

5. CLÂUSULA QUTNTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica ns

6. CLAUSULA SEXTA - REATUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO



HCRATEÚS,/, PtErtrÍüeÂ I.uxiCrPAr.

7.1. Não haverá
contratação.

exigência de garantia de execução para a presente

a. cLÁusuLA otrAvA - ENTREGA E REcEBTMENTo Do oBrETo
8.1. As condiçoes de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica
ne

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação ne

10. CLÁUSULA DÉctMA - oBRIGAçÓES DA CoNTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sáo aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa
Eletrônica de Licitação ne

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SAI{çOES ADMINTSTRATTVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação ne

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÔES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES

12. CúUSULA DÉCti,IA SEGUT{DA - EXTTNçAO
12.1. O prêsentê Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ne L4.L33|2O2L.
72.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
72.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.



HçF.#TE.P§

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. L24
da Lei no 14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nc 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n0 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
1.5.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei na 14.133, de 2O2l e demais normas federais de
licitaçoes e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CrÁUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLTCAçÂO
16.1. lncumbirá à CONTRAÍANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei no 14.133, de 2021.

CRATEUS/CE de de 20.....

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

cNPJ/MF Na 07.982.036/0001 -67
PATRICIANA MESQUITA BRAGA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO
CPF/CNPJ Ne XXXXXXXXXX

Responsável legal da CoNTRATADA

17, CLÁUSUI,A DÉCIMA SÉTIMA. FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme aÍt. 151, da Lei ns 74.13312021,.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.



TESTEMUNHAS:
L.

2



CRATEÚS
PREfEITUiA MUI'ICIPAL

ANEXO III - MINUTÂ DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAI, DE

Ao setor de _

Razão Social;
CNPJ ne:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados{as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o obieto da Dispensa de Licitação no. com o
DDEan íll ôAÂl rla D{

OBfETG: _.

Item DescriÉo Urid. Quant
valor Esdmâdo

Unit. RS

1 MES t2
MES

MÉS t2

Valor
esdmado total

R$

VAL0RGLOBAL:R3ffiü(W.

Prazo de Enfêga: Conforme Termo de Referência.
A propostâ têrá validade por 60 (sessenta) dias.

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2024.

Responsável Legal

Rua Galeria Gentil Cardoso, nE 20. centro, CEP:63.700-000
CN PJ: 07.982.056/0001-67


